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PORTARIA N° 1865/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA BRUNA EDUARDA
ESTERCIO SANTOS. E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

835/2006;a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 22 de setembro de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora BRUNA EDUARDA

ESTERCIO SANTOS, brasileira, solteira, portadora da Céduia de Identidade RG n°
12.409.955-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 075.568.899-63, residente e domiciliada

cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada

em Concurso Público, para 0 cargo de PSICÓLOGO, nomeada através da Portaria n°.
183/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

na

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de
setembro de 2023.

Registre-se
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 02 de outubro de 2023.
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Iporâ-(PR), 02 de outubro de 2023.
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Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1864/2023
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1866/2023

mNCF.nF AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
nOFNCA A SFRVIDORA II 11.1 ANA CASSlA
FFRRA7. RUIZ- F DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

I - Conceder, no dia 21 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor
VAI.DECIR CAMARGO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de

Identidade RG n° 8.825.817-7 ■ SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°
036.531.559-16, residente e domiciliado na cidade de São Jorge do
Patrocínio, comarca de Altônia, Estado do Paraná, servidor Público

Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
MOTORISTA DE CAMINHAO E ÔNIBUS, nomeado através da
Portaria n°. 192/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotado na Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de setembro de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25 de setembro de 2023  a 28 de setembro de
2023, 03 (três) dias e Vi (meio) período de AFASTAMENTO PQR
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JULIANA CASSIA
FERRAZ RUIZ. brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade RG n“ 7.624.417-0 - SSP/PR., e inscrita no CPF/MF sob n°

004.429.035-93, residente e domiciliada nesta cidade, e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, funcionária pública Municipal, ocupante do
cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria n° 065/2012, de
15 de fevereiro de, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 02 de outubro de 2023.

SÉRGIO L VIZ BORGES

Prefeito Municipal
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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Iporã-(PR), 02 de outubro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Publicado por:
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Código Identificador:B8B405D2PROVIDENCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1867/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA À
SERVIDORA patrícia DA SILVA FAZAN. E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei rt" 835/2006;
o atestado Médico;
0

PROVIDENCIAS.

RESOLVE:
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

I - Conceder, no dia 22 de setembro de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
RRIJNA EDIIARDA FSTF.RCIO SANTOS, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 12.409.955-2 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 075.568.899-63, residente e domiciliada na
cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PSICÓLOGO, nomeada através da Portaria n“. 183/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de setembro de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 25 de setembro de 2023  a 26 de setembro de
2023 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO _D_E
DOENÇA à Servidora PATRÍCIA DA SILVA FAZAN, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.715.661-1
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n° 064.493.379-82, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para
de PROFESSOR DE EDUCAC.\0 INFANTiL, nomeada

0

cargo
através da Portaria n°. 063/2012 de 15 de fevereiro de 2012, lotada na
Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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